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N2. 27 003 
ACTA DA REUNIÃO - - - - ORDINÁRIA DE 3 DE Julho 

No dia tras - - - - - de Julho - - - de mil novecentos e 

se ten ta 'e t~s - - - - nesta cidaie de Aveiro I edifício dosI 

Paços do Concelho e Sala das Reuniões da Càmara Municipal, 
qujmz 

reuniu - - - ordinàriamente a mesma Càmara I pelas W".l~ 

horas e trinta minutos, sob a presidência do 'ice- P r e s i -

den te S enho r Dr . J os e Luis Rebocho Albuquerque Chris t o 

S'~:ó:MxY.~~~.aJL~D1I.II~ - - - 

___ I tendo comparecido os Vereadores Senhores I 

Eng2. Alberto Br anco Lopes , 2 . Carl os Lourenço i a, Carlos al 

melas e Ulis ses RodriJ;roes Pereira . - - - - -

Dec I arada abe r t a a reunião pe loS enh o r Vice- Pre s i

dente I foi lida e aprovada a acta da reunião anterior I que 

vai ser assinada . 

B e~da foi deliber ad o considerar devidament e justif i cadas 

as f alt as dadas ~los Ver eadores Senhor es Eng2. CarlJos Manuel Ferreir 

1.-; ~~~ IJ. ~~ 

da. Maia 9~~:Lt~, sendo dado' ideio aOB tra.balhos. 

Juntas de - Freguesia - Subsídios - O Senhor Vice-President ~, 

f erindo-se A deliberação tomada em reunião de 19 de Junho f indo, ex-pOs 

s Senhore s Vereador es a situa cão econ éeríca da Junta de gues ie. de 

Oli vai rinha., resultante da execução de várias obras, nomeadamente do ar 

r anjo do recinto da "Feira." e do Largo da Capela, os ta do Vala do . 

Dada a precária sit ão económica ele. aludida. Jun e-

ai a , a rAmn~A del i ber ou , por imidade, conceder-lhe mais um s ubsí dio 

no mont an t e de 50 000$00. 
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Licenças d Loteamento - Foi presente o processo de obras n2 . 

316/71, que JosEf dos Santos Vieira Mai a, Desidente em Arada. , requer 

a. apr ov çã o do lote nto e concessão do reBpect i o alvará, nos rmo 

do Decret o-Lei nQ. 46 673, de 29 da Novembro de 1965, para terreno 

que po sui Rua de João Gon ve Nete, fregue sia de Aradas . -

De acor do com a informaç do bin t de Ur • zaç o do uni

cí pi , a qu mereceu a concordân cia da Comissão Muni cip de e e 

Arqu ologi a , e da infor çã restada pela Di recção de Ur ban i za" de te 

distrito, a Ctlma. libe rou, por unanimida , ind f erir a pretensã o do 

qu rent e . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Também fo i pr e ent e o processo de obr e nQ. 4/62, em que J o 

Be ardo Le 08 , r "dente m Q tãs, requer a apr o a ção do 1 teamen 

t , para terreno q po sui à mar- da . N. 230-1 , e Quint~, a 

f im i co truir uma oradia . 

At endendo à informaç5e pre tadas p 1 Gab" ete de Urbaniza

"o do Municípi o , pel a cção de Urbanização e ela Direcç& de etra

daa , e ao parece e tido pe Comiss mnicipal d Arte e Arqueologia, 

a Câme.ra liber ou, or da, dafe ir a pr e naâo do requerente , 

Com a condiç "o de 25 r queridos , pelo int e sado , à Di recçlo de 

das de Distri de Aveiro , qu q ar n vos ac oe à e trada nacã onaâ , 

da Avenida Dr . Artur Rs. - F 

o aut o de vistoria e medição da trab os , 9~. sit ua ção ( t r a hos 

impre istps ) , da obra em ep!gr e , tendo a CAmara d lib o, por unani

~I~. a, pr ová- l o a r a e e i t os d p gement o da i m ort ci a d 16 5 00 

ao r es ctivo e pro i t e i r o , Senhor g2 . Antóni o J08 ~ de Pinho Re ande 

Júni or . 

Est part da ac t a foi a rovada em minuta, para ex cução ima



x 
dia ta, no s te e do § 12. do art2. 3542. do Código Administrativo. - 

.Arruament os em volt a do edifí cio tor r e - Foi pre sente o aut o 

de vistor i a e medi ção de t r abalhos, 2 ~. situação, da obra em e p!grare, 

ten do a Câmara delibe rado, por unanimidade, aprová- l o para efeitos de 

pagamento da impor t ância de 378 365 ~50 ao r espe ct i vo empreiteiro, Senhor 

Alexandre Tavares Cou tinho . - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Esta parte da a ct a foi aprova da em minut a , para. execução 

s termos do § 12. do art2. 3542 . do Código Admini s t rat i vo . 

nhor Car l os Gamel as disse ter veri

encont r a.r - se em mau est ado a s inali zação e a pz-otec çêo da obra 

arruamentos da zona. envolven te do e.,.ilif!cio-torre, na Rua do Batalhão 

de Caçadores 1 0 , e chamou a e t en ção para o perigo que cor rem t odos nque 

19s que t ransi t am por essa rua. - - - - - - - - - - - - - - - -

O Senhor Vice-Presidente. a esse propósito, disse ir dar orden 

aos .Armezéns Ger a i s e Serviços de Urbanização e Obras no sentido de se 

proceder a r anjo necessário. - - - - - - - - - - - - - - 

Serviços Munici pali zados - Contratos - Foi presente o ofício 

n2. 1175, data do as hoje, dos Serviços Munici paJ.i zados , a solicitar que 

se ja promovida a cel ebração do contrato de empr ei t a da com a fi rma Ele cpo 

e c t rif i c açõe s Portuguesas, SARL., para. a "Construção de Ramai s de .A!. 

ta Tens ão a 15 KW". - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

A Câmara deliberou, por unanimidade, autorizar o Senhor Vice

-Presi dent e a outorgar no referido contrat o. - - - - - - - - - - - - - 

~ OS1909S - u amar8 tomou conhecimento do teor de uma carta~ • N A ~ 

da artista mexicana. Senh or a D. Elana Calleye , a i nfo que em virtude 

de não ter solucionado os assuntos relacionados core a exposição que pre

tendia efectuar numa Galeria. do Porto, de siste, por agor a , de levar a 
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efei t o a exposição no Salão Muni ci pal de Cultura, a que ae ref e re a dali 

beraç ão de 6 de .Abril último. - - - - - - - - - - - - - - 

A Cêmera. t ambém tomou conhecimento do teor da carta da Senhora 

D.	 Kn.theri.ne Hickel Carne iro, a ade car o interesse manif estado la 

ara e prestar homenage m a seu f ale ci do sogro e a acei t ar o c vite 

P col abor na expos ição que se pretend levar a ef ei t o . - - - - - 

Tomou a conhecimento da carta ender eçada o. um mUIÚcipe, e 

que aquel Senhora anife ta a sua di sposiçRo de ceder as obras que pos 

sui e de sol i oi t empréstimo de out r a s , de muit o v or, de stinadas 

f i n aludida exposição. - - - - - - - - - - - - - - - -

O Senhor 'Vic - Pres i den t e de u a conhecer que , em face do ar 

das s carta , cont t o com o Ve eado Senhor Gaspar bi 

n ,no en i de se em e f e c tuadas a ncias nece a que 

ze a ex osição das obra Ant6ni o Cam i ro . 

- Licença para - De ac or do com 

as s const t es dos re peot vos uerlmento , foi deliberado 

por una.ll" " e, conceder as se "te licen s par f ria : 28 dias 

escrit urária.-dact il ' a de l ª . elas , Barreto Ro et 

qu s da 1 8.. c ase Armando G" de 

ra. Co ~ ; 30 dias ao capataz O C! 1 a Sal" o da Gr aça da Sil a ; 

23 dia mecânâ.co t tSni o L Lopes; 21 as ao jornalei r o Cl au " o 

erre "r a. s eves ; 30 dias ao mot or i s t a J oão tins de l i veir a e 26 

dias ao mot or! t a Manue artinB da Silva, est a dois últimos em .. tas 

convenient es, que es sa rão indi ca das oportunamente. - - - 

r ..bsito - A Câmara tomou co eaimento de u ca t a da 

prem r - Sociedade de p as ntaçõ a er cant i s , Ld ~., a pr por pr a o de 

370 00 pare o e~ant ornecimento de um cont ador para. tr ego , co 



tubo c ap~or . - - - - - - - - - - - - - - 

.,. Subsí dios A Câmara tomou conhe cimen ~o da cart a do Sr. 

anc isco Fa r r e Neves , a a zrade ce r- o subs í dio de 20 0008 00 ooncedido 

ao do Distrlto de Aveiro . - - - - - - - - - - - - - .,.. 

Vereação - Licenças - De har moni a com o disposto no tQ. 342

do Código Admini strativo, li C4ma.ra. deliber ou , por unanimidade, conceder 

licença por 90 dias , a partir do próximo dia 9 do ml:"s em curso, ao Ve 

dor Sr. Ulisses Rodrigues Pereira, que B. re auereu rbalment e a o Sr . Vi ce 

-Presidente , pelo que varã se r ohamado a. servir o Vereador substi tuto 

Sr . Fernando da Conceição Mendes, conforme determina. o § 12. do art2. 380 

daquele diploma legal. _- - - - - - - - 

,t r i bui Ç@- da Junta Di st rit t ura - Foi pr esente o of í 

cio n2 . 1 78.3 , datado de 28 de J' o findo, t a Distrital de Aveiro , 

ar mando que pretende i nici ar r ealizaçõds relacionadas com o exercí cio 

s a tri buições de cultura e sol i citando e oferta. publicações , f ot og _ 

ou out ros documentos e o preenchimento do questi onári o que acomPa. 

o mesmo of í cio. 

A Cdmara, tomando conhecimento da t eor do r9ferido afr ci o e 

ques t ões pos tas, deli berou, por unani midade , sol i ci t a. col abor ação, 

para a respost a ao in qu~rito em cau s8,aos Vereadores Senhora o. Br' 

co Lopes , Eng 2• Car l os Mai a e Gaspar A1bino, a quem dever á ser envã ada 

uma. f ot ocópi a . - - - 

'" Benefici ação Pav imenta~o da Rua doa Vol untá'cios Guilherme 

t:!I..mo Cl Ttl"' ...... " "';lOCl '" ("~"' CI ... .... ' ... ~ .... da Rua da Dr • .Alberto Soare s 

• Vioe-PresiJente foi dado a conhecer o t eor de carta do empreitei 

ro s obras em epígrafe, Sr. António dos Santos ves, datada di 7 de Ju 

nho úl timo, solicitando que . lhe fos sem r estituídos os ~cimo s dopósitd 
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e canceladas a s garantia s bancárias. Nela solicitava, ainda, que fo sse 

a ulada a del i beração da ~ma.ra Muni cipaJ. de Avei r o , de 18 de Outubro d 

1971, e.t rav~ da quaJ. Lh haviam id aplicadas multas pel o oti o de 

ter ultrapa s Bado os prazos para conclusão das emprei ta 8 . O Senhor i-

c -Presidente fez r e er~nc ia a várias peças dos proce ssos, que sse ter 

estudado, e deu a conhecer- a "sposições legais que r 9 m a t r ia . 

Depoi s de de� orad8. troca de i mp 5"'es ent r e o Sr. Vic e- Pres 
I.."d~ tL4.(. .--.: ~ 

de~t e e os Sr.. er eador s8 , a ca r a deliberou, ." , autoriza 

a r est i t ui ção dos d~cimo e o cane lamento das gar ntia ncá ias , bem 
t Ln ,.........~--'
 

com >r el evar� as ul t a que ha "em sido aplicadas ao empreitei ro . - - - 

s voto acordantes p r t enc ram aos Ver eador es Srs. Eng2. 
, 

Br co Lopes� e Uli s s 3 Per i r • - - - - - - - - - - - - - - - - 

=.::.;:...;;.;::;=~=-.-;;.==;.....;:.art~.;;;i;,;; ul=ar-.,;:;e..;;.s - dIlua de Renúncia - oi preP.;;; c..;;

s nte o processo de obr s n2. 1/6.3, em que ura Oliveira a :resen 

esboço p ra construi r telhe" r o no pr~dio q possui em • Jaci nt o. 

a que aquele p dido f oi defe i do com u "eição a ónus de 

r enúnci a , a (;#lmR'r,a del i berou, por unanimidade, conce er"P d res ao S • 

Vice~Pre sident e ara aut or pectiva osc rit ura , em preaen ção 

do wdc! io. 


